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TERMO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO DE SOLUÇÃO DE 

TECNOLOGIA DE INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO Nº 04/2023, QUE 

FAZEM ENTRE SI A UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO 

NORTE E A EMPRESA SOLUÇÕES CAD - COMÉRCIO E SERVIÇOS DE 

SOFTWARES LTDA. 

 
A UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE – UFRN, com sede na Av. Senador Salgado Filho, 3000, Campus 

Universitário, bairro de Lagoa Nova, em Natal/RN, inscrita no CNPJ sob o n° 24.265.710/0001-83, neste ato representada pelo seu 

Magnífico Reitor, Professor JOSÉ DANIEL DINIZ MELO, nomeado pelo Decreto de 08 de fevereiro de 2019, inscrito sob o CPF nº 

466.606.404-44, portador de carteira de identidade nº 620.141, doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa SOLUÇÕES 

CAD - COMÉRCIO E SERVIÇOS DE SOFTWARES LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 30.629.875/0001-18, sediada na Av. Nova 

Cantareira, 2014, Conjunto 123, Tucuruvi, São Paulo - SP, CEP: 02330-003, doravante designada CONTRATADA, neste ato 

representada  pelo Sr. WILLIAN OLIVEIRA FELIX, portadora da Carteira de Identidade nº 327718869 e CPF nº 372.728.318-12, tendo 

em vista o que consta no Processo nº 23077.052260/2022-96 e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 

1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, da Lei nº 8.248, de 22 de outubro de 1991, do Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 

2013, do Decreto nº 9.507, de 21 de setembro de 2018, do Decreto nº 7.174, de 12 de maio de 2010, da Instrução Normativa 

SGD/ME nº 1, de 4 de Abril de 2019 e da Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 5, de 26 de maio de 2017 e suas alterações, 

resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão por Sistema de Registro de Preços nº 13/2022 mediante as 

cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 
1 – CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

 

 

1. Objeto. 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de solução de tecnologia da informação e comunicação de 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE LICENÇA VITALÍCIA DE SOFTWARE CAD, COM GARANTIA E SUPORTE 
TÉCNICO EM PORTUGUÊS, PARA ATENDER DEMANDAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE, PELO PERÍODO 
DE 12 (DOZE) MESES, que serão prestados nas condições estabelecidas no Termo de Referência e na DESCRIÇÃO DETALHADA DOS 
ITENS LICITADOS, anexos do Edital. 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta vencedora, 
independentemente de transcrição. 

1.3. Os itens do objeto da contratação estão discriminados na DESCRIÇÃO DETALHADA DOS ITENS LICITADOS, anexos do Edital. 

 
2 – CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 

 

 

2. Vigência. 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Edital, com início na data de 01/02/2023 e 
encerramento em 01/02/2024. 
 

2.2. O fornecimento da solução será iniciado em após assinatura do contrato, cujas etapas observarão o cronograma fixado no 
Termo de Referência. 

2.1.1. O prazo de execução deste contrato é de 12 (doze) meses, contados a partir do marco supra referido. 



 

2.2. A prorrogação dos prazos de execução e vigência do contrato será precedida da correspondente adequação do 

cronograma físico-financeiro, bem como de justificativa e autorização da autoridade competente para a celebração do ajuste, 
devendo ser formalizada nos autos do processo administrativo. 

 
3 – CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 

 

 

3. Preço. 

3.1. O valor total da contratação é de R$ 74.800,00 ( Setenta e quatro mil e oitocentos reais ). 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive 
tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

3.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à CONTRATADA dependerão dos quantitativos 
de serviços efetivamente prestados. 

 
4 – CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

 

4. Dotação Orçamentária. 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no 
orçamento da União, para o exercício de 2023, na classificação abaixo. 

Gestão/Unidade: 153103/15234 
Fonte: 1000000000 
Programa de Trabalho: 169800 
Elemento de Despesa: 339040 
PI: M20RKG01ASN 

4.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), correrão à conta dos recursos próprios para atender às despesas da mesma natureza, cuja 
alocação será feita no início de cada exercício financeiro.  

 
5 – CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 

 

 

5. Pagamento. 

 

5.1. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE no prazo de 30 dias corridos, contados do recebimento da Nota 
Fiscal/Fatura, por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

5.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 24 da Lei 
8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993. 

5.1.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante atestar a 
execução do objeto do contrato. 

5.2. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do serviço, conforme previsto neste Termo de 
Referência 

5.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, constatada por 
meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos 
oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993. 

5.3.1. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser tomadas as 
providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

5.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que 
impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou 
inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o 
prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 
CONTRATANTE. 

5.5. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal/Fatura apresentada expressa os elementos 
necessários e essenciais do documento, tais como: 

5.5.1. o prazo de validade; 



 

5.5.2. a data da emissão; 
 

5.5.3. os dados do contrato e do órgão contratante; 

5.5.4. o período de prestação dos serviços; 

5.5.5. o valor a pagar; e 

5.5.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

5.6. Nos termos do item 1, do Anexo VIII-A da Instrução Normativa SEGES/MP nº 05, de 2017, será efetuada a retenção ou glosa 
no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a CONTRATADA: 

5.6.1. não produziu os resultados acordados; 

5.6.2. deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima exigida; 

5.6.3. deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizou-os com 
qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

5.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 

5.8. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a manutenção das condições de 
habilitação exigidas no edital. 

5.9. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da CONTRATADA, será providenciada sua notificação, por 
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá 
ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da CONTRATANTE. 

5.10. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar consulta ao SICAF para 
identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar 
com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, 
de 26 de abril de 2018. 

5.11. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a CONTRATANTE deverá comunicar aos órgãos 
responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da CONTRATADA, bem como quanto à existência de 
pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 
créditos. 

5.12. Persistindo a irregularidade, a CONTRATANTE deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do 
processo administrativo correspondente, assegurada à CONTRATADA a ampla defesa. 

5.13. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do 
contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF. 

5.14. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo por motivo de economicidade, 
segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima 
autoridade da CONTRATANTE. 

5.15. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, em especial a prevista no artigo 
31 da Lei 8.212, de 1991, nos termos do item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017, quando couber. 

5.16. É vedado o pagamento, a qualquer título, por serviços prestados ou fornecimento de bens, à empresa privada que tenha em 
seu quadro societário servidor público da ativa do órgão CONTRATANTE, com fundamento na Lei de Diretrizes Orçamentárias 
vigente. 

 
6 – CLÁUSULA SEXTA –REAJUSTAMENTO EM SENTIDO AMPLO 

 

 

6. Reajustamento em Sentido Geral 

6.1. As regras acerca do reajustamento de preços em sentido amplo do valor contratual (reajuste em sentido estrito e/ou 
repactuação) são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

6.2. Os valores do(s) CONTRATO(S) decorrentes da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS são fixos e irreajustáveis, salvo o disposto o 
art. 3 da Lei nº 10.192, de 2001. 

 

 
7 – CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO DO CONTRATO 

 

 



 

7. Garantia de Execução do Contrato. 

7.1. Será exigida a prestação de garantia na presente contratação, conforme regras constantes do Termo de Referência. 

7.2. O fornecimento das licenças deverá incluir garantia, suporte técnico e atualização das licenças pelo prazo de 12 (doze) 
meses, contado a partir do recebimento dos códigos de ativação de cada licença. 

7.3. A execução da garantia incluirá refazimento parcial ou integral do serviço e não implicará, em qualquer hipótese, ônus para a 
CONTRATANTE. 

7.4. A Contratada é obrigada a atender todas as solicitações para corrigir anormalidades ou irregularidades no funcionamento dos 
softwares. 

7.5. A Contratada deverá, dentro do período da garantia, substituir todas as licenças de softwares que venham a apresentar 
falhas ou defeitos insanáveis, sem que isto acarrete ônus para a CONTRATANTE. 

7.6. O suporte técnico deverá atender a todas as solicitações relacionadas à instalação e utilização do software. 

7.7. O suporte técnico deverá ser prestado, em idioma português, por chamada telefônica ou meio eletrônico. 

7.8. O suporte técnico será acionado mediante chamado pela Contratante, quantas vezes forem necessárias, para suprir 
anormalidades ou irregularidades na instalação ou funcionamento dos softwares. 

7.9. A abertura dos chamados para o suporte técnico será feita por meio de eletrônico ou ligação telefônica, nos horários das 
08h00min às 12h00min e das 14h00min às 18h00min, de segunda a sexta-feira (exceto feriados); 

7.10. A Contratada deverá responder aos chamados de suporte técnico em um prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, 
contado a partir do envio da solicitação pela Contratante (exceto finais de semana ou feriados). 

7.11. A Contratada manterá a Contratante informada sobre todas as atualizações correcionais e novas versões do software e 
disponibilizará, por meio eletrônico, acesso a estas. 

Da Responsabilidade 
 

7.12. A garantia será exigida diretamente da própria CONTRATADA; não será admitida, em hipótese alguma, transferência desta 
responsabilidade para terceiros. 

Prazo de Garantia 

7.13. O prazo de garantia contra falhas, anormalidades ou irregularidades no funcionamento dos softwares será de no mínimo 
12 (doze) meses, contados do recebimento das licenças. 

7.14. As atualizações correcionais e de versões dos softwares serão fornecidas pelo prazo de 12 (doze) meses, contados do 
recebimento das licenças. 

 

 
8 – CLÁUSULA OITAVA – MODELO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO 

 

 

8. Regime de Execução dos Serviços e Fiscalização. 

8.1. O modelo de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os materiais que serão empregados e a 
fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo de Referência e na DESCRIÇÃO DETALHADA DOS ITENS LICITADOS, 
anexos do Edital. 

8.2. Após a assinatura do Contrato e a nomeação do Gestor e Fiscais do Contrato, será realizada a Reunião Inicial de alinhamento 
com o objetivo de nivelar os entendimentos acerca das condições estabelecidas no Contrato, Edital e seus anexos, e esclarecer 
possíveis dúvidas acerca da execução dos serviços. 

8.3. A reunião será realizada em conformidade com o previsto no inciso I do Art. 31 da IN SGD-ME nº 01/2019 e ocorrerá em até 10 
(dez) dias úteis da assinatura do Contrato, podendo ser prorrogada a critério da CONTRATANTE. 

8.4. A pauta desta reunião observará, pelo menos: 

8.4.1. Apresentação do Preposto da empresa pelo representante legal da Contratada. A Carta de apresentação do Preposto 
deverá conter no mínimo o nome completo e CPF do funcionário da empresa designado para acompanhar a execução do 
contrato e atuar como interlocutor principal junto à CONTRATANTE, incumbido de receber, diligenciar, encaminhar e responder 
as principais questões técnicas, legais e administrativas referentes ao andamento contratual. 

 



 

Do Início da Execução do Objeto 
 

8.5. O prazo para envio dos links ou arquivos para download do software e dos códigos de ativação das licenças será de até 5 dias 
úteis, contados da assinatura do contrato ou do aceite de instrumento equivalente. 

Do Local de Execução dos Serviços 

8.6. As licenças serão instaladas nas máquinas da Superintendência de Infraestrutura da Universidade Federal do Rio Grande do 
Norte, localizado no seguinte endereço: Av. Senador Salgado Filho, 3000, Campus Universitário Lagoa Nova, Lagoa Nova, Natal - RN, 
59078-900. 

8.7. As licenças devem ser enviadas por meio eletrônico à Contratante. 

 

Do Atendimento aos Chamados 

8.8. A Contratada deve dispor de telefone e meio eletrônico para ser registrado todo e qualquer tipo de solicitação feita pela 
Contratante, indicando um representante, que ficará responsável pelo acompanhamento de todos os chamados da Contratante. 
 

8.9. A abertura dos chamados deverá ser realizada por intermédio de correio eletrônico (e-mail) ou ligação telefônica. 

8.10. O atendimento para chamados deverá ocorrer no horário de 08h00min às 12h00min e das 14h00min às 18h00min, de 
segunda a sexta-feira (exceto feriados). 

 
Quantidade mínima de bens ou serviços para comparação e controle 

 

 

8.11. A quantidade de licenças está definida no Estudo Técnico preliminar. 

 
Mecanismos formais de comunicação 

 

 

8.12. São definidos como mecanismos formais de comunicação, entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA, os seguintes: 

8.12.1. Ordem de Fornecimento de Bens; 

8.12.2. Ata de Reunião; 

8.12.3. Ofício; 

8.12.4. Sistema de abertura de chamados; 

8.12.5. E-mails e Cartas. 

 

Manutenção de Sigilo e Normas de Segurança 
 

 

8.13. A Contratada deverá manter sigilo absoluto sobre quaisquer dados e informações contidos em quaisquer documentos e 
mídias, incluindo os equipamentos e seus meios de armazenamento, de que venha a ter conhecimento durante a execução dos 
serviços, não podendo, sob qualquer pretexto, divulgar, reproduzir ou utilizar, sob pena de lei, independentemente da classificação 
de sigilo conferida pelo Contratante a tais documentos. 

8.14. O Termo de Compromisso e Manutenção de Sigilo, contendo declaração de manutenção de sigilo e respeito às normas de 
segurança vigentes na entidade, a ser assinado pelo representante legal da Contratada, e Termo de Ciência, a ser assinado por 
todos os empregados da Contratada diretamente envolvidos na contratação. 

 
 MODELO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO 

 

 

8.15. Modelo de Gestão do Contrato. 

 
Critérios de Aceitação 

 

 

8.16. Serão aceitos para fins de termo de recebimento definitivo: 

8.16.1. A disponibilização das licenças do software e chaves de ativação devidamente requeridas por meio de ordem de 
serviço que estejam ativas e funcionalmente aptas às necessidades a que se destinam. 

 
Procedimentos de Teste e Inspeção 

 



 

 

8.17. O CONTRATANTE reserva-se ao direito de promover avaliações, inspeções e diligências visando esclarecer quaisquer 
situações relacionadas à prestação dos produtos contratados, sendo obrigação da CONTRATADA acolhê-las. 

 
Níveis Mínimos de Serviço Exigidos 

 

 

8.18. Não será aplicável a esta contratação, pois se trata apenas da aquisição e entrega de softwares de computação pessoal 
e tempo máximo para entrega já é objeto de clausula própria. 

 

 
9 – CLÁUSULA NONA – GARANTIA DOS SERVIÇOS 

 

 

9. Garantia dos Serviços. 

9.1. As disposições relativas à garantia dos serviços em relação ao objeto deste Contrato estão definidas no Termo de Referência 
do presente pregão. 

9.2. O fornecimento das licenças deverá incluir garantia, suporte técnico e atualização das licenças pelo prazo de 12 (doze) 
meses, contado a partir do recebimento dos códigos de ativação de cada licença. 

9.3. A execução da garantia incluirá refazimento parcial ou integral do serviço e não implicará, em qualquer hipótese, ônus para a 
CONTRATANTE. 

9.4. A Contratada é obrigada a atender todas as solicitações para corrigir anormalidades ou irregularidades no funcionamento dos 
softwares. 

9.5. A Contratada deverá, dentro do período da garantia, substituir todas as licenças de softwares que venham a apresentar 
falhas ou defeitos insanáveis, sem que isto acarrete ônus para a CONTRATANTE. 

9.6. O suporte técnico deverá atender a todas as solicitações relacionadas à instalação e utilização do software. 

9.7. O suporte técnico deverá ser prestado, em idioma português, por chamada telefônica ou meio eletrônico. 

9.8. O suporte técnico será acionado mediante chamado pela Contratante, quantas vezes forem necessárias, para suprir 
anormalidades ou irregularidades na instalação ou funcionamento dos softwares. 

9.9. A abertura dos chamados para o suporte técnico será feita por meio de eletrônico ou ligação telefônica, nos horários das 
08h00min às 12h00min e das 14h00min às 18h00min, de segunda a sexta-feira (exceto feriados); 

9.10. A Contratada deverá responder aos chamados de suporte técnico em um prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, 
contado a partir do envio da solicitação pela Contratante (exceto finais de semana ou feriados). 

9.11. A Contratada manterá a Contratante informada sobre todas as atualizações correcionais e novas versões do software 
e disponibilizará, por meio eletrônico, acesso a estas. 

Da Responsabilidade 
 

9.12. A garantia será exigida diretamente da própria CONTRATADA; não será admitida, em hipótese alguma, transferência desta 
responsabilidade para terceiros. 

Prazo de Garantia 

9.13. O prazo de garantia contra falhas, anormalidades ou irregularidades no funcionamento dos softwares será de no mínimo 
12 (doze) meses, contados do recebimento das licenças. 

9.14. As atualizações correcionais e de versões dos softwares serão fornecidas pelo prazo de 12 (doze) meses, contados do 
recebimento das licenças. 

 

10 – CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
 

 

10. Obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA. 

 
Deveres e Responsabilidades Gerais da CONTRATANTE 

 

 

10.1. Nomear Gestor e Fiscais Técnico, Administrativo e Requisitante do contrato para acompanhar e fiscalizar a execução dos 
contratos; 



 

10.2. Encaminhar formalmente a demanda por meio de Ordem de Serviço ou de Fornecimento de Bens, de acordo com os 
critérios estabelecidos no Termo de Referência ou Projeto Básico; 

10.3. Receber o objeto fornecido pela contratada que esteja em conformidade com a proposta aceita, conforme inspeções 
realizadas; 

10.4. Aplicar à contratada as sanções administrativas regulamentares e contratuais cabíveis, comunicando ao órgão 
gerenciador da Ata de Registro de Preços, quando aplicável; 

10.5. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento à contratada, dentro dos prazos preestabelecidos em contrato; 

10.6. Comunicar à contratada todas e quaisquer ocorrências relacionadas com o fornecimento da solução de TIC; 

10.7. Definir produtividade ou capacidade mínima de fornecimento da solução de TIC por parte da contratada, com base em 
pesquisas de mercado, quando aplicável; 

10.8. Prever que os direitos de propriedade intelectual e direitos autorais da solução de TIC sobre os diversos artefatos e 
produtos cuja criação ou alteração seja objeto da relação contratual pertençam à Administração, incluindo a documentação, o 
código-fonte de aplicações, os modelos de dados e as bases de dados, justificando os casos em que isso não ocorrer; 

10.9. Verificar, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital 
e da proposta, para fins de aceitação e, posterior, recebimento definitivo; 

 
Deveres e Responsabilidades Especiais da CONTRATANTE 

 

 

10.10. Observar e fazer cumprir fielmente o que estabelece este Termo de Referência, em particular no que se refere aos níveis 
mínimos de serviço especificados; 

10.11. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com as cláusulas contratuais 
avençadas; 

10.12. Providenciar as assinaturas pela CONTRATADA no Termo de Compromisso de Manutenção de Sigilo e Respeito às 
Normas de Segurança e no Termo de Ciência da Declaração de Manutenção de Sigilo; 

10.13. Garantir, quando necessário, o acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências da CONTRATANTE, para 
execução dos serviços referentes ao objeto contratado, após o devido cadastramento dos referidos empregados; 

10.14. Prestar as informações e esclarecimentos relativos ao objeto desta contratação que venham a ser solicitado pelo 
preposto da CONTRATADA; 

10.15. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por intermédio de servidor especialmente 
designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados 
eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis; 

10.16. Dirimir as dúvidas que surgirem no curso da prestação dos serviços por intermédio do Gestor ou fiscal do Contrato 
designados para tanto; 

10.17. Realizar, no momento da licitação e sempre que possível, diligências e/ou Teste de Homologação da Amostra com o 
LICITANTE classificado provisoriamente em primeiro lugar, para fins de comprovação de atendimento das especificações técnicas, 
exigindo, no caso do fornecimento de bens, a descrição em sua proposta da marca e modelo dos bens ofertados; 

 

10.18. Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no 
objeto fornecido, fixando prazo para que seja substituído, reparado ou corrigido; certificando-se que as soluções por ela propostas 
sejam as mais adequadas; 

10.19. Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor correspondente ao fornecimento do objeto, de acordo com as condições 
contratuais, no prazo e condições estabelecidas neste Termo de Referência, e no caso de cobrança indevida, glosar os valores 
considerados em desacordo com o contrato. 

10.20. Após a notificação da glosa, a CONTRATADA terá prazo de 15 dias corridos para questionar os valores glosados, sob pena 
de aceitação da glosa; 

10.21. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da contratada, no que couber, em 
conformidade com o item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MP n°. 5/2017; 

10.22. Não praticar atos de ingerência na administração da CONTRATADA, tais como: 

10.22.1. exercer o poder de mando sobre os empregados da CONTRATADA, devendo reportar-se somente aos prepostos 
ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação previr o atendimento direto, tais como nos serviços 



 

de recepção e apoio ao usuário; 

10.22.2. direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas contratadas; 
 

10.22.3. considerar os trabalhadores da CONTRATADA como colaboradores eventuais do próprio órgão ou entidade 
responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias e passagens; 

10.23. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento do objeto do contrato; 
 

10.24. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas cabíveis quando do 
descumprimento das obrigações pela CONTRATADA; 

10.25. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a CONTRATADA houver se beneficiado da preferência 
estabelecida pelo art. 3º, § 5º, da Lei nº 8.666, de 1993; 

10.26. Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e contratuais cabíveis, comunicando ao órgão 
gerenciador da Ata de Registro de Preços, quando aplicável, assegurando à CONTRATADA a ampla defesa e o contraditório; 

10.27. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento à CONTRATADA, dentro dos prazos preestabelecidos em contrato; 
 

10.28. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com o fornecimento da solução de TIC. 

10.29. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com terceiros, ainda que 
vinculados à execução do Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de 
seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 
Deveres e Responsabilidades Gerais da CONTRATADA 

 

 

10.30. Indicar formalmente e por escrito, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis após a assinatura do contrato, junto à 
contratante, um preposto idôneo com poderes de decisão para representar a contratada, principalmente no tocante à eficiência e 
agilidade da execução do objeto deste Termo de Referência, e que deverá responder pela fiel execução do contrato; 

10.31. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências da Equipe de Fiscalização do Contrato, inerentes à execução 
do objeto contratual; 

10.32. Reparar quaisquer danos diretamente causados à contratante ou a terceiros por culpa ou dolo de seus representantes 
legais, prepostos ou empregados, em decorrência da relação contratual, não excluindo ou reduzindo a responsabilidade da 
fiscalização ou o acompanhamento da execução dos serviços pela contratante; 

10.33. Propiciar todos os meios necessários à fiscalização do contrato pela contratante, cujo representante terá poderes para 
sustar o fornecimento, total ou parcial, em qualquer tempo, desde que motivadas as causas e justificativas desta decisão; 

10.34. Manter, durante toda a execução do contrato, as mesmas condições da habilitação; 

10.35. Quando especificada, manter, durante a execução do contrato, equipe técnica composta por profissionais devidamente 
habilitados, treinados e qualificados para fornecimento da solução de TIC; 

10.36. Quando especificado, manter a produtividade ou a capacidade mínima de fornecimento da solução de TIC durante a 
execução do contrato; e 

10.37. Ceder os direitos de propriedade intelectual e direitos autorais da solução de TIC sobre os diversos artefatos e produtos 
produzidos em decorrência da relação contratual, incluindo a documentação, o código-fonte de aplicações, os modelos de dados e 
as bases de dados à Administração; 

10.38. Executar o objeto do certame em estreita observância dos ditames estabelecido pela Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 
2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD). 

10.39. Não veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca da prestação dos serviços do contrato, sem prévia 
autorização da contratante; 

10.40. Não fazer uso das informações prestadas pela contratante para fins diversos do estrito e absoluto cumprimento do 
contrato em questão; 

 
Deveres e Responsabilidades Especiais da CONTRATADA 

 

 

10.41. Cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os 
riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto; 

10.42. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no Termo de 
Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, 



 

modelo, procedência e prazo de garantia ou validade; 

10.43. O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português e da relação da rede de 
assistência técnica autorizada. 

10.44. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de 
Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990); 

10.45. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto com avarias ou 
defeitos; 

10.46. Comunicar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas que antecede a data da entrega, os motivos 
e justificativas que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

10.47. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

10.48. Executar o objeto do certame em estreita observância dos ditames estabelecido pela Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 
2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD). A CONTRATADA deverá disponibilizar em até 10 (dez) dias úteis da 
assinatura do contrato, preferencialmente, em sítio eletrônico as informações referentes ao encarregado da credenciada 
responsável pela proteção de dados em relação ao objeto deste Termos de Referência, nos termos do art. 41 da Lei nº 13.709, de 
2018. 

10.49. Executar o objeto contratual conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, com a alocação dos 
empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais; 

10.50. Fornecer e utilizar os materiais, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade adequadas 
especificadas neste Termo de Referência e em sua proposta; 

10.51. Fornecer, sempre que solicitado, amostra para a realização de Homologação do Bem para fins de comprovação de 
atendimento das especificações técnicas; 

10.52. Entregar os softwares nos endereços vinculados aos CNPJs da CONTRATANTE, conforme as OFBs; 
 

10.53. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, em conformidade com 
as normas e determinações em vigor; 

10.54. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente público ocupante de cargo em 
comissão ou função de confiança no órgão CONTRATANTE, nos termos do artigo 7° do Decreto n° 7.203, de 2010; 

10.55. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os 
maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre; 

10.56. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATANTE por intermédio de 
preposto designado para acompanhamento do contrato nos seguintes prazos, a contar de sua solicitação: 

10.56.1. em até 2 dias úteis nas capitais; e 

10.56.2. em até 4 dias úteis nas demais localidades; 
 

10.57. Indicar formalmente e por escrito, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis após a assinatura do contrato, junto à 
CONTRATANTE, um preposto idôneo com poderes de decisão para representar a CONTRATADA, principalmente no tocante à 
eficiência e agilidade da execução do objeto deste Termo de Referência, e que deverá responder pela fiel execução do contrato; 

10.58. Na hipótese de afastamento do preposto definitivamente ou temporariamente, a CONTRATADA deverá comunicar ao 
Gestor do Contrato por escrito o nome e a forma de comunicação de seu substituto até o fim do próximo dia útil. 

10.59. Ter conhecimento do Gestor do Contrato, bem como outros servidores que forem indicados pela CONTRATANTE, para 
realizar as solicitações relativas aos contratos a serem firmados; 

10.60. Apresentar Nota Fiscal/Fatura com a descrição dos bens fornecidos, nas condições deste Termo de Referência, como 
forma de dar início ao processo de pagamento pela CONTRATANTE; 

10.61. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências da Equipe de Fiscalização do Contrato, inerentes à execução 
do objeto contratual; 

10.62. Assumir as responsabilidades pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação da licitação oriunda deste 
Termo de Referência. 

10.63. Responsabilizar-se pelo cumprimento por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as 
demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à CONTRATANTE; 



 

10.64. Assumir inteira responsabilidade técnica e operacional do objeto contratado, não podendo, sob qualquer hipótese, 
transferir a outras empresas a responsabilidade por quaisquer problemas relacionados ao fiel cumprimento do contrato; 

10.65. Caso o problema de funcionamento do bem e ou serviço detectado tenha a sua origem fora do escopo do objeto 
contratado, a CONTRATADA repassará para a CONTRATANTE as informações técnicas com a devida análise fundamentada que 
comprovem o fato, sem qualquer ônus para a CONTRATANTE; 
 

10.66. Prestar assistência técnica aos softwares fornecidos, da seguinte forma: 

10.66.1. No caso de defeitos não ocasionados por mau uso, o reparo ou substituição dos softwares deverá ser feito em até 
5 (cinco) dias úteis para as capitais e em até 15 (quinze) dias úteis para as demais localidades, contados a partir da notificação à 
CONTRATADA, e não pode representar nenhum ônus para a CONTRATANTE. 

10.67. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do fornecimento dos softwares e prestação dos serviços de suporte 
e garantia, bem como por todo e qualquer dano causado à União ou à entidade federal, devendo ressarcir imediatamente a 
Administração em sua integralidade, resguardado o devido processo legal, ficando a CONTRATANTE autorizada a descontar da 
garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à CONTRATADA, o valor correspondente aos danos sofridos. 
 

10.68. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros por culpa ou dolo de seus 
representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da relação contratual, não excluindo ou reduzindo a 
responsabilidade da fiscalização ou o acompanhamento da execução dos serviços pela CONTRATANTE; 

10.69. Propiciar todos os meios necessários à fiscalização do contrato pela CONTRATANTE, cujo o Gestor do contrato terá 
poderes para sustar o fornecimento, total ou parcial, em qualquer tempo, sempre que considerar a medida necessária; 

10.70. Acatar as orientações da CONTRATANTE, sujeitando-se à mais ampla e irrestrita fiscalização, prestando os 
esclarecimentos solicitados e atendendo as reclamações formuladas; 

10.71. Prestar esclarecimentos à CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fatos noticiados que se refiram à CONTRATADA, 
independente de solicitação; 

10.72. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade e prestar os esclarecimentos julgados necessários; 

10.73. Sujeitar-se aos acréscimos e supressões contratuais estabelecidos na forma do art. 65 da Lei n° 8.666/93, quais sejam, 
alterações quantitativas do contrato de acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor atualizado do contrato. 
 

10.74. Não veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca da prestação dos serviços do contrato, sem prévia 
autorização da CONTRATANTE; 

10.75. Não fazer uso das informações prestadas pela CONTRATANTE para fins diversos do estrito e absoluto cumprimento do 
contrato em questão; 

10.76. Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar à CONTRATANTE ou a terceiros em razão de ação ou 
omissão, dolosa ou culposa, sua ou de prepostos, independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver 
sujeita; e 
 

10.77. Cumprir outras obrigações que se apliquem, de acordo com o objeto da contratação. 

 

 
11 – CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

 

11. Sanções Administrativas. 

 
Sanções Administrativas e Procedimentos para retenção ou glosa no pagamento 

 

 

11.1. A licitante que, convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar a Ata ou o Contrato, deixar de 
entregar documentação exigida no Edital, apresentar documentação falsa, não mantiver a proposta, fraudar na execução do 
contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal ficará impedido de licitar e de contratar 
com a União e será descredenciado no SICAF, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas e demais cominações legais. 

11.2. Pela recusa em assinar a Ata, o Contrato, ou retirar a Nota de Empenho, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, após a 
regular convocação, a licitante poderá ser penalizada com multa no percentual de 5% (cinco por cento), calculada sobre o valor total 
estimado do Contrato, sem prejuízo da aplicação de outras sanções previstas no parágrafo anterior. 

11.3. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, a CONTRATADA que: 

11.3.1. Não executar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação; 



 

11.3.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

11.3.3. Falhar ou fraudar na execução do contrato; 

11.3.4. Comportar-se de modo inidôneo; ou 

11.3.5. Cometer fraude fiscal. 

11.4. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a CONTRATANTE pode aplicar à CONTRATADA as seguintes 
sanções: 

11.4.1. Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações contratuais consideradas faltas 
leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos significativos para o serviço contratado. 

11.4.2. Multa, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações contratuais consideradas faltas moderadas ou 
graves, assim entendidas aquelas que acarretam prejuízos para o serviço contratado. 

11.4.3. As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes entre si. 

11.4.4. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela qual a 
Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

11.4.5. Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União, com o consequente 
descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos; 

11.4.6. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a CONTRATANTE pelos prejuízos causados. 
 

11.4.7. As sanções previstas poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos 
pagamentos a serem efetuados. 

11.5. Também ficam sujeitas às penalidades do Art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as empresas ou profissionais que: 
 

11.5.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer 
tributos; 

11.5.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
 

11.5.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos praticados. 

11.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o 
contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993 e, subsidiariamente, 
a Lei nº 9.784, de 1999. 

11.7. As multas devidas e/ou prejuízos causados à CONTRATANTE serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou recolhidos 
em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados 
judicialmente. 

11.8. Caso a CONTRATANTE determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data do 
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.9. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta da Contratada, a União ou 
Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

11.10. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter 
educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

11.11. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração administrativa tipificada pela Lei 
nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira, cópias do processo 
administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com 
despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo 
Administrativo de Responsabilização (PAR). 

11.12. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à Administração Pública 
nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

11.13. O processamento do Processo Administrativo de Responsabilização (PAR) não interfere no seguimento regular dos 
processos administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes 
de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

11.14. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 



 

 
 

Id Ocorrência Glosa/Sanção 

1 
Não comparecer injustificadamente à Reunião Inicial. Advertência. 

Em caso de reincidência, 0,5% sobre o valor total do 
Contrato. 

2 

Quando convocado dentro do prazo de validade da sua 
proposta, não celebrar o Contrato, deixar de entregar ou 
apresentar documentação falsa exigida para o certame, 
ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não 
manter a proposta, falhar ou fraudar na execução do 
Contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer 
fraude fiscal. 

A Contratada ficará impedida de licitar e contratar com a 
União, Estados, Distrito Federal e Municípios e, será 
descredenciada no SICAF, ou nos sistemas de 
cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso 
XIV do art. 4º da Lei nº 10.520/2002, pelo prazo de até 5 
(cinco) anos, sem prejuízo das demais cominações legais, e 
multa de 5% do valor da contratação. 

3 
Ter praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da 
licitação. 

A Contratada será declarada inidônea para licitar e 
contratar com a Administração. 

4 
Demonstrar não possuir idoneidade para contratar com a 
Administração em virtude de atos ilícitos praticados. 

Suspensão temporária de 6 (seis) meses para licitar e 
contratar com a Administração, sem prejuízo da Rescisão 
Contratual. 

5 
Não executar total ou parcialmente os serviços previstos no 
objeto da contratação. 

Suspensão temporária de 6 (seis) meses para licitar e 
contratar com a Administração, sem prejuízo da Rescisão 
Contratual. 

6 

Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou 
caso fortuito, os serviços solicitados, por até de 30 dias, 
sem comunicação formal ao gestor do Contrato. 

Multa de 5% sobre o valor total do Contrato. 
Em caso de reincidência, configura-se inexecução total do 
Contrato por parte da empresa, ensejando a rescisão 
contratual unilateral. 

7 

Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou 
caso fortuito, os serviços solicitados, por mais de 30 
(trinta) dias, sem comunicação formal ao gestor do 
contrato. 

Contratada será declarada inidônea para licitar e contratar 
com a Administração, sem prejuízo da Rescisão Contratual. 

8 

Não prestar os esclarecimentos imediatamente, referente 
à execução dos serviços, salvo quando implicarem em 
indagações de caráter técnico, hipótese em que serão 
respondidos no prazo máximo de 24 horas 
úteis. 

Advertência. 
Em caso de reincidência, 0,5% sobre o valor total do 
Contrato. 

9 

Provocar intencionalmente a indisponibilidade da 
prestação dos serviços quanto aos componentes de 
software (sistemas, portais, funcionalidades, banco de 
dados, programas, relatórios, consultas, etc). 

A Contratada será declarada inidônea para licitar ou 
contratar com a Administração Pública, sem prejuízo às 
penalidades decorrentes da inexecução total ou parcial do 
contrato, o que poderá acarretar a rescisão do Contrato, 
sem prejuízo das demais penalidades previstas 
na Lei nº 8.666, de 1993. 

10 

Permitir intencionalmente o funcionamento dos sistemas 
de modo adverso ao especificado na fase de levantamento 
de requisitos e às cláusulas contratuais, provocando 
prejuízo aos usuários dos serviços. 

A Contratada será declarada inidônea para licitar ou 
contratar com a Administração Pública, sem prejuízo às 
penalidades decorrentes da inexecução total ou parcial do 
contrato, o que poderá acarretar a rescisão do Contrato, 
sem prejuízo das demais penalidades previstas 
na Lei nº 8.666, de 1993. 

11 

Comprometer intencionalmente a integridade, 
disponibilidade ou confiabilidade e autenticidade das bases 
de dados dos sistemas. 

A Contratada será declarada inidônea para licitar ou 
contratar com a Administração Pública, sem prejuízo às 
penalidades decorrentes da inexecução total ou parcial do 
contrato, o que poderá acarretar a rescisão do Contrato, 
sem prejuízo das demais penalidades previstas 
na Lei nº 8.666, de 1993. 

12 

Comprometer intencionalmente o sigilo das informações 
armazenadas nos sistemas da contratante. 

A Contratada será declarada inidônea para licitar ou 
contratar com a Administração Pública, sem prejuízo às 
penalidades decorrentes da inexecução total ou parcial do 
contrato, o que poderá acarretar a rescisão do Contrato, 
sem prejuízo das demais penalidades previstas 
na Lei nº 8.666, de 1993. 

13 

Não atender ao indicador de nível de serviço IAE 
(Indicador de Atraso de Entrega de OS) 

Glosa de 0,33% de atraso sobre o valor de cada item em 
atraso até o limite de 10% para valores do indicador IAE de 
0,1 a 0,30. 
Multa de 2% sobre o valor OFB, sem prejuízo da aplicação 
da glosa definida na faixa anterior para valores 
do indicador IAE acima de 0,30. 



 

14 

Não cumprir qualquer outra obrigação contratual não 
citada nesta tabela. 

Advertência. 
Em caso de reincidência ou configurado prejuízo aos 
resultados pretendidos com a contratação, aplica-se 
multa de 0,5% do valor total do Contrato 

 

 
12 – CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO 

 

 

12. Rescisão. 

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido: 

12.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei nº 
8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no 
Termo de Referência, anexo ao Edital; 

12.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia e ampla 
defesa. 

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 
8.666, de 1993. 

12.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.4.3. Indenizações e multas. 

 
13 – CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES E PERMISSÕES 

 

 

13. Vedações e Permissões 

13.1. É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da 
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

13.2. É permitido à CONTRATADA caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira, nos 
termos e de acordo com os procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de 2020. 

13.2.1. A cessão de crédito, a ser feita mediante celebração de termo aditivo, dependerá de comprovação da regularidade 
fiscal e trabalhista da cessionária, bem como da certificação de que a cessionária não se encontra impedida de licitar e 
contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020. 

13.2.2. A crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (contratada) pela execução 
do objeto contratual, com o desconto de eventuais multas, glosas e prejuízos causados à Administração, sem prejuízo da 
utilização de institutos tais como os da conta vinculada e do pagamento direto previstos na IN SEGES/ME nº 5, de 2017, caso 
aplicáveis. 

 
14 – CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 

 

 

14. Alterações. 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993, bem como do ANEXO X da 
IN n. 05, de 2017. 

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

 

15 – CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS 
 

 



 

15. Dos Casos Omissos. 

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei 
nº 10.520, de 2002 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, normas e princípios gerais dos contratos. 

 
16 – CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

 

 

16. Publicação. 

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial da União, no 
prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

 
17 – CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO 

 

 

17. Foro. 

17.1. É eleito o Foro da Justiça Federal em Natal/RN, Seção Judiciária do Estado Rio Grande do Norte para dirimir os litígios 
que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2º da Lei 
nº 8.666/93. 
 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual teor, que,  depois de 
lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 
 

 
 

 
........................................................................... 

Representante legal da CONTRATANTE 

 
........................................................................... 

Representante legal da CONTRATADA 

 
TESTEMUNHAS: 

 
............................................................................................. 
CPF: ID: 

 
............................................................................................. 
CPF: ID: 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 
 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE 

PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO 
 

 

 
LISTA DOS MATERIAIS 

Item Especificação do Material Unid. Quant. Int. Quant. Ext. 
Quant. 
Total 

Valor Unitário Total 

 

1 4005000000082 LICENÇA 85 0 85 R$ 880,00 74.800,00  

 SOFTWARE GSTARCAD LT MONOUSUÁRIO COM LICENCIAMENTO PERPÉTUO 

 Licença de uso de software CAD 2D para desenhos técnicos, disponibilizando vários recursos para visualização em diversos 
formatos. - Software para desenhos técnicos em 2D - Licenciamento de uso Permanente. CATSER: 27472 - Possuir recursos 
para elaboração de projetos em 2D; - Possuir total compatibilidade com arquivos DWG/DXF desde a versão R12 até 2021; - 
Possuir compatibilidade com sistema operacional Windows Vista, 7, 8 e 10 (32 e 64bits); - Possuir proteção por senha e 
assinaturas digitais; - Possuir interfaces Ribbon Menu e Classic Menu; - Possuir compatibilidade de outros ficheiros internos 
como: ctb, pgp, cui, mns, pat, lin, las; - Possuir recursos para desenho e modififação de linhas, polilinhas, splines, arcos e etc; - 
Possuir recursos de cotas, anotações, plotagem, imagem Raster, XREF; - Suporte à imagem Raster ((Clipping, Support Kinds of 
Image Files (bmp\jpg\png\tga\tif\gif\pcx\...); - Possuir recurso aliases abreviação que você digita no prompt de comando, em 
vez de digitar o nome completo do comando; - Possuir recurso Area table, que cria automaticamente uma tabela com a área 
de desenho que foi selecionada e é atualizada automaticamente conforme a área é mudada; - Possuir recurso Autolayer, que 
cria automaticamente layers configurados de acordo com os objetos desenhados; - Possuir recurso de customização de 
atalhos para comandos; - Possuir variação de transparência no comando Hatch; - Possuir a opção de mudar as configurações 
para “Bylayer”; - Possuir a opção AddSelected, que cria novos objetos com as configurações de um anterior selecionado; - 
Possuir barra de XREF para acompanhamento dinâmico de desenhos de referência. 

CATMAT/CATSER:27472 

 Quant. Int. 

 153103 - UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE 85 R$ 880,00  

Detalhamento Por Unidade 

UASG  

153103 - UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE R$ 74.800,00 
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